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APROVADOR CONTROLE 

A Diretora do Minas Tênis Clube, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 58 do Estatuto 

Social, resolve: 

Art. 1º - Criar a Comissão de Esportes, composta por membros nomeados pelo Presidente do 

Clube, sendo obrigatória a participação do Gerente de Esportes, com prazo de mandato definido e 

que tem por competência: 

I - assessorar a Diretoria quanto à Gestão de Esportes, analisando e encaminhando a esta as 

diretrizes sobre esta atividade; 

II - emitir pareceres técnicos quando solicitados pela Diretoria ou um de seus membros; 

III - analisar e aprovar a proposta orçamentária da área de esportes; 

IV - proceder ao acompanhamento orçamentário mensal da área de Esportes; 

V - acompanhar, analisar e propor, juntamente com a área jurídica, as normas e legislações 

pertinentes ao assunto; 

VI - acompanhar e propor planos de ação com referência a recursos financeiros de incentivo 

governamental ao esporte; 

VII - acompanhar a gestão de marketing esportivo; 

VIII - acompanhar a gestão da medicina esportiva e preparação física. 

Art. 2º - A Comissão de Esportes reunir-se-á: 

I - ordinariamente, uma vez por mês; 

II - extraordinariamente, quando se fizer necessário. 

Esta Resolução entra em vigor em 23/02/2026, data de sua aprovação pela Diretoria Colegiada, 

conforme consta na Ata da Reunião de Diretoria Nº1.681, cancela e substitui a versão 2, de 

20/02/2017. 

   


